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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 0000372-37.2025.5.12.0058
A C Ó R D Ã O
3ª Turma
GMMGD/arg/lgv

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. 

 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO 
AO AGENTE INSALUBRE RUÍDO. APLICAÇÃO 
DO TEMA 555 DO EMENTÁRIO TEMÁTICO DE 

 REPERCUSSÃO GERAL DO STF. TRANSCENDÊN
 CIA JURÍDICA RECONHECIDA. Segundo 

entendimento da Súmula 80 do TST, "a eliminação da 
insalubridade mediante fornecimento de aparelhos 
protetores aprovados pelo órgão competente do Poder 
Executivo exclui a percepção do respectivo adicional". 
Dessa forma, em regra, considera-se que, quando 
comprovada a utilização pelo obreiro de EPIs capazes de 
neutralizarem a incidência dos agentes insalubres, deverá 

 ser afastada a condenação ao adicional de insalubridade. P
 orém, com relação ao agente insalubre "ruído" (grau 

médio de insalubridade), a matéria comporta 
  tratamento diverso. Consoante se extrai da ratio 

 decidendi dos fundamentos adotados pelo Supremo 
Tribunal Federal, em sede de julgamento de recurso 
extraordinário sob a sistemática da repercussão geral 
(ARE 664335, de Relatoria do Ministro Luiz Fux), aquela 
Corte, embora tivesse no exame dos pressupostos para a 
concessão do benefício previdenciário relativo à 
aposentadoria especial, adentrou na análise do "ruído" 
como agente insalubre, bem como dos efeitos dos 
equipamentos de proteção individual - EPI' S como 
insuscetíveis de neutralizar as implicações que esse agente 

  insalubre gera no corpo humano. O STF ponderou que, "a
pesar do uso de Equipamento de Proteção Individual 
(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a 
um nível tolerável, até no mesmo patamar da 

 normalidade, a potência do som em tais ambientes causa 
danos ao organismo que vão muito além daqueles 
relacionados à perda das funções auditivas". Assinalou, 

 ainda, que "não se pode garantir uma eficácia real na 
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a 
simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores 
que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais 
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas 

 empresas, quanto pelos trabalhadores". No caso dos 
autos, restou incontroverso que a Parte Reclamante 
trabalhou exposta ao agente insalubre ruído. Assim, 
considerando que a Corte Regional, ao deferir a parcela, 
registrou que a mera disponibilização de EPI – no caso, 
protetores auriculares – não é suficiente para neutralizar 
esse agente; e, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, no 
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julgamento proferido em sede de repercussão geral, 
firmou entendimento de que o uso do EPI, por si só, não 
basta para afastar a insalubridade, conclui-se que a Parte 
Reclamante faz jus ao recebimento do adicional de 

 insalubridade em grau médio. Assim sendo, a decisão 
agravada foi proferida em estrita observância às normas 

 processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, 
 IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de 

 reforma ou reconsideração. Agravo desprovido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Agravo de 

 Instrumento em Recurso de Revista nº TST-Ag-AIRR - 0000372-37.2025.5.12.0058, em que é 

   AGRAVANTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS e é AGRAVADO YEISON 

JOSÉ MOYA RAMOS.

Insurge-se a Parte Agravante contra a decisão monocrática que negou 

 provimento ao agravo de instrumento interposto.

Nas razões do agravo, a Parte Agravante pugna pelo provimento do agravo de 

instrumento.

Foi concedida vista à Parte Agravada para se manifestar no prazo de 8 (oito) 

dias, em razão do art. 1.021, § 2°, do CPC/2015, c/c o art. 3º, XXIX, da IN 39/TST.

A Parte  não apresentou manifestação.

É o relatório.

V   O T O

I) CONHECIMENTO

Atendidos todos os pressupostos recursais,  CONHEÇO do apelo.

II) MÉRITO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO AO AGENTE 

INSALUBRE RUÍDO. APLICAÇÃO DO TEMA 555 DO EMENTÁRIO TEMÁTICO DE 

 REPERCUSSÃO GERAL DO STF. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:
(...)
O primeiro juízo de admissibilidade do recurso de revista, ao exame dos temas “adicion

al de insalubridade – exposição a ruído”, denegou-lhe seguimento. Inconformada, a Parte 
Recorrente interpõe o presente agravo de instrumento. Dispensada a remessa dos autos ao 
MPT, nos termos do art. 95, § 2º, do RITST.

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO.
Tratando-se de recurso de revista interposto contra acórdão regional publicado sob a 

vigência das alterações promovidas pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, sua análise se 
submete ao crivo da transcendência, a teor dos arts. 896-A, § 1º, da CLT; 246 e 247 do RITST.

Ultrapassada essa questão, o Tribunal Regional assim decidiu na parte que interessa:
(...)
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
A magistrada, com base no laudo pericial, rejeitou o pedido de 

pagamento de adicional de insalubridade.
O reclamante insurge-se contra a decisão proferida. Argumenta que 

laborava exposto a ruído acima do limite de tolerância, e que os EPIs fornecidos 
não eliminavam por completo os efeitos nocivos deste agente insalubre, 
conforme decidiu o STF no julgamento do ARE 664335, de relatoria do min. 
Luiz Fux.

Ao exame.
Por força da regra prevista no art. 195 da CLT, foi determinada a 

  realização de prova pericial, tendo o expert apresentado as informações e 
conclusão que passo a transcrever (fls.596/597):

[...]

O nível de ruído mensurado (86,7), exposto na tabela acima, se 
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O nível de ruído mensurado (86,7), exposto na tabela acima, se 
encontra em  intensidades superiores aos limites de tolerância estabele
cidos na tabela 1 do anexo 01 da NR-15.

Analisando-se as atividades desenvolvidas pela parte Reclamante, 
no intuito de determinar o tempo de permanência em cada área, de forma 
a correlacionar com o enquadramento de insalubridade e tempos de 
exposição,  temos que a exposição se deu em caráter habitual e 
permanente.

[...]
Analisando-se os Equipamentos de Proteção Individual fornecidos 

à parte Reclamante e devidamente registrados, constantes no item 4.4 
deste Laudo Técnico Pericial, especialmente no que diz respeito à 
neutralização do ruído, são apresentados registros formais do 
fornecimento de protetores auditivos. Quando verificado o conteúdo do 

 certificado de aprovação dos protetores auditivos, temos que a 
 atenuação dos protetores auditivos fornecidos reduz a intensidade de 

ruído até valores abaixo do limite de tolerância.
Verifica-se que os períodos de substituição dos protetores 

 auditivos foram respeitados conforme as recomendações constantes nos 
boletins técnicos dos fabricantes, constando as datas de substituição dos 
mesmos junto à descrição do EPI no item 4.4 deste Laudo Técnico 
Pericial.

Deste modo, conclui-se que a parte Reclamante não laborou 
em condições técnicas de insalubridade por exposição ao ruído.
Embora o julgador não esteja adstrito ao laudo do perito (art. 479 do 

NCPC), a desconsideração de suas conclusões pressupõe a presença de 
elementos suasórios capazes de justificar a adoção de decisão contrária àquela 
indicada pela prova técnica, em razão do imperativo de fundamentação das 
decisões judiciais (art. 93, inc. IX, da CRFB/1988).

Todavia, a despeito da conclusão do perito, tenho por incontroverso 
que o reclamante esteve exposto a ruído acima dos limites de tolerância.

Na esteira da decisão vinculante proferida pelo STF no julgamento do 
ARE nº 664.355/SC - a utilização de protetores auriculares certificados não 
é eficaz para eliminar a nocividade do ambiente de trabalho com ruído 
excessivo, por mais que atenue a exposição do trabalhador a níveis abaixo 
do limite legal, tornando insuficiente a declaração unilateral do empregador 
para descaracterizar a contagem do tempo de serviço para efeitos da 
aposentadoria especial (Tema 555):

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO 
DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL 
RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA 
EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO 
DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O 
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL 
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO 
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. 
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO 
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO 
PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
(...) 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, 
desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do 
uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) 
reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo 
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa 
danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à 
perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será 
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o 
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas 
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, 
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa 
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 

e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste 
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e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste 
artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de 
que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, 
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa 
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 
e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse 
aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse 
apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o 

 caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na 
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples 
utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na 
sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um 
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 
14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a 
seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos 
limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do 
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do 
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de 
serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar 
provimento ao Recurso Extraordinário. (STF - ARE 664335/SC, Tribunal 
Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-
02-2015 Public 12-02-2015).
Na esteira da decisão do STF citada em epígrafe, destaco a 

jurisprudência do TST:
"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA SOB A ÉGIDE 

DA LEI 13.467/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
AGENTE RUÍDO POR VIBRAÇÕES MECÂNICAS. 
FORNECIMENTO E UTILIZAÇÃO DE EPI' S. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Deve ser 
reconhecida a transcendência jurídica em razão de não estar pacificada a 
matéria no âmbito do TST, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. 
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA SOB A ÉGIDE DA LEI 
13.467/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE RUÍDO 
POR VIBRAÇÕES MECÂNICAS. FORNECIMENTO E UTILIZAÇÃO 
DE EPI' S. Caso em que aplicado o entendimento exarado na decisão do 
Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento de recurso 
extraordinário sob a sistemática da repercussão geral (ARE 664335, de 
Relatoria do Ministro Luiz Fux). A recorrente alega que: a) conforme 
entendimento da Súmula 80 do TST, a utilização de aparelhos protetores 
aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo exclui a percepção 
do respectivo adicional, pois referidos aparelhos eliminam e atenuam a 
exposição ao agente ruído e b) o acórdão regional, ao utilizar da decisão 
do STF (ARE 664.335) para fundamentar seus argumentos, equivocou-
se, pois o julgado da Corte Suprema trata de natureza previdenciária, o 
que é contrário ao regramento vigente de natureza trabalhista aqui 
discutido. O TRT consignou: " Como se observa, não obstante tenha o 
perito detectado níveis de ruído de 88 dB(A) nas atividades realizadas no 
setor de corte e de 97 dB(A) no setor de abate, extrapolando o limite de 
tolerância 85 dB (A), conforme estabelece o Anexo I da Norma 
Regulamentadora - NR - 15, aprovada pela Portaria nº 3.214/1978, por 
autorização dos arts. 196 e 200 da CLT, o agente nocivo foi afastado 
mediante o fornecimento de Protetores Auditivos. Note-se que o autor 
não nega que tenha feito uso contínuo de EPI's e assim, tendo em conta 
que foram fornecidos ao autor protetores auriculares tipo concha CAs 
15624, 27010 e 12189, os quais, segundo o perito, ' não possuem um 
prazo de validade específico por ser fabricado de materiais inertes e de 
boa qualidade', tem-se que o autor não laborou exposto a ruído acima do 
limite de tolerância durante todo o contrato de trabalho". Em sequência, a 
Corte a quo decidiu no seguinte sentido: "No entanto, o Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento do ARE nº 664.335, decidiu, 
especificamente quanto ao agente nocivo ruído, que a exposição a 
níveis superiores ao limite máximo de tolerância, independentemente 
do uso e eficácia do EPI, detém potencialidade para causar danos ao 
organismo não restritos apenas à perda/redução da capacidade 
auditiva. (...). Portanto, concluindo o Supremo Tribunal Federal que 
os protetores auriculares não logram neutralizar integralmente as 
consequências danosas geradas pela exposição a ruídos acima do 
limite de tolerância, faz jus o trabalhador ao pagamento do adicional 
de insalubridade, na forma do art. 192 da CLT, independentemente do 

uso de EPI ". Verifica-se que o acórdão regional fora proferido em 
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uso de EPI ". Verifica-se que o acórdão regional fora proferido em 
consonância com o entendimento exarado pelo STF no julgamento do 
ARE-664.335/SC, de 12/2/2015 (Relatoria do Excelentíssimo Ministro 
Luiz Fux), oportunidade na qual a Corte Suprema entendeu que o uso de 
protetor auricular, ainda que reduza a hostilidade dos ruídos a níveis 
toleráveis, não confere total proteção ao trabalhador submetido a ruídos 
excessivos. Esta Corte Superior, em julgado de relatoria do Ministro 
Maurício Godinho Delgado, já se pronunciou sobre o decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal, no ARE-664.335, entendendo que: "(...) 

  Consoante se extrai da ratio decidendi dos fundamentos adotados pelo 
Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento de recurso 
extraordinário sob a sistemática da repercussão geral (ARE 664335, de 
Relatoria do Ministro Luiz Fux), aquela Corte, embora tivesse no exame 
dos pressupostos para a concessão do benefício previdenciário relativo à 
aposentadoria especial, adentrou na análise do 'ruído' como agente 
insalubre, bem como dos efeitos dos equipamentos de proteção individual 
- EPI'S como insuscetíveis de neutralizar as implicações que esse agente 
insalubre gera no corpo humano. O STF ponderou que, 'apesar do uso de 
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a 
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da 
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao 
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções 
auditivas'. Assinalou, ainda, que 'não se pode garantir uma eficácia real 
na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples 
utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua 
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle 
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores'. No caso dos 
autos, restou incontroverso que o Reclamante trabalhou exposto ao 

 agente insalubre ruído. Assim, considerando que a Corte Regional, 
para manter o deferimento da parcela entendeu que a mera 
concessão de EPI - protetores auriculares, no caso específico do ruído 
- não é capaz de eliminar o agente insalubre, bem como ponderando 
que, na decisão em sede de repercussão geral, o STF concluiu que o 
uso de EPI, por si só, não se revela suficiente para elidir a 
insalubridade, depreende-se que na hipótese em exame o 
Reclamante, de fato, possui o direito ao recebimento do adicional de 
insalubridade em grau máximo, em razão da exposição ao ruído". 
(AIRR-1548-65.2012.5.15.0012, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, DEJT 29/06/2018). Recurso de revista não conhecido" 

 (RR-328-64.2022.5.12.0012, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, DEJT 15/09/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA - 
DESCABIMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. 1. A Corte Regional entendeu que a utilização de 
protetores auriculares, ainda que eficientes para reduzir o agente 
insalubre ruído a níveis inferiores ao estabelecido na legislação, não 
têm o condão de eliminar os efeitos nocivos ao organismo humano. 2. 
Hipótese em que aplicado o entendimento exarado na decisão do 
Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento de recurso 
extraordinário sob a sistemática da repercussão geral (ARE 664335, de 

 Relatoria do Ministro Luiz Fux). 3. Considerando que os protetores 
auriculares não foram suficientes para eliminar o agente insalubre 
(ruído), a decisão regional não contraria a Súmula 80 do TST. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (AIRR-20685-

 51.2018.5.04.0231, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, DEJT 19/03/2021).
Nessa toada, por mais que o reclamante tenha utilizado EPIs durante 

a contratualidade, tem ele direito ao pagamento, durante toda a 
contratualidade, do adicional de insalubridade em grau médio, de 20% 
(vinte por cento) sobre o salário mínimo nacional, conforme interpretação da 
Súmula Vinculante nº 4, na forma da liminar proferida nos autos da Reclamação 
nº 6.266 do STF.

Por esses fundamentos, dou provimento ao recurso para condenar a 
reclamada, durante toda contratualidade, ao pagamento de adicional de 
insalubridade em grau médio, correspondente a 20% (vinte por cento) do 
salário mínimo nacionalmente unificado, com reflexos em aviso prévio, férias 
com terço constitucional, 13ºs salários e FGTS e indenização compensatória de 
40%.

(...)
A Parte Recorrente, em suas razões recursais, pugna pela reforma do acórdão regional.
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Ao exame.
Inicialmente, considerando que a matéria objeto de exame (neutralização do agente 

insalubre ruído por meio de uso de protetores auriculares) envolve questão atual em torno de 
interpretação da legislação trabalhista, ainda sem uniformidade de entendimento no âmbito 
desta Corte Superior Trabalhista, reputo caracterizada a  transcendência jurídica da causa.

Oportuno, ainda, observar que se trata de recurso em processo submetido ao rito 
sumaríssimo, cujo cabimento se restringe aos casos em que tenha havido contrariedade a 
Súmula Vinculante do STF ou Súmula de jurisprudência uniforme do TST, ou, ainda, violação 

  direta da Constituição da República, a teor do art. 896, § 9º, da CLT. Desse modo, não 
prospera a indicação de violação de dispositivo infraconstitucional, contrariedade à 
orientação jurisprudencial tampouco divergência jurisprudencial.

Feitas tais considerações, nos termos do art. 191 da CLT, "a eliminação ou a 
neutralização da insalubridade ocorrerá: (...) II - com a utilização de equipamentos de 
proteção individual ao trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites 
de tolerância". Ademais, segundo entendimento da Súmula 80/TST, "a eliminação da 
insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo órgão 
competente do Poder Executivo exclui a percepção do respectivo adicional".

No caso dos autos, restou incontroverso que o Reclamante trabalhou exposto ao agente 
insalubre ruído. De outro lado, o perito concluiu que  “(...) a atenuação dos protetores 
auditivos fornecidos reduz a intensidade de ruído até valores abaixo do limite de tolerância”.

Dessa forma, em regra, tem-se que, quando comprovada a utilização pelo Obreiro de 
EPI’s capazes de neutralizarem a incidência dos agentes insalubres, deverá ser afastada a 
condenação ao adicional de insalubridade.

Porém, com relação ao agente insalubre "ruído" (grau médio de insalubridade), a 
matéria comporta tratamento diverso.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664335, de Relatoria do Ministro 
Luiz Fux, compreendeu, especificamente em relação ao agente nocivo ruído, que o 
desempenho do trabalho em condições nocivas gera danos à saúde do trabalhador muito 
além da perda auditiva, razão pela qual o uso de EPI (protetores auriculares) não 
neutraliza totalmente os malefícios causados.

Para melhor compreensão, transcrevem-se os fundamentos adotados pelo STF, que 
foram sintetizados na seguinte ementa:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO 
CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 
ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE 
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB 
CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL 
RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO 
A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO 
NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. 
COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO 
PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS 
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO 

 CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. 
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO 

 DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCI
O PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à 
admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto 
recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com 
reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, 
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 

  225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a 
meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e 
representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a 
defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da 
República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a 
dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a 
preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente 
de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial 
prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão 
ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime 
geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos 
termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui 

nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram 
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nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram 
expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste 
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo 
tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a 
nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a 
criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de 
custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se 
tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à 
aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma 
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB
/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento 
em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da 
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. 
Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, 
através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social 
mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729
/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 
Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 
7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado 
com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos 
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa 
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e 
cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei 
nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu 
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que 
disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados 
eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo 
para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando 
um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável 
ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade 
em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 
1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma 
nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela 
legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na 
relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da 
aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que 
conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da 
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente 
exerceu suas atividades laborativas em "condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva 
que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição 
do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente 
capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à 
aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da 
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do 

 inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real 
eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a 
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da 
aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se 
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o 

  empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente 
nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, 
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) 
reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo 
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos 
ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das 
funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os 
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove 
ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a 
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, 
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício 
previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da 
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, 
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a 
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de 
contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema 
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções 
auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir 
uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a 
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uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a 
simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua 
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, 
tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda 

 tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição 
do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração 
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 
no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não 
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo 
conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335, 
Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 
DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) .

Consoante se extrai da  ratio decidendi dos fundamentos adotados pelo Supremo 
Tribunal Federal, em sede de julgamento de recurso extraordinário sob a sistemática da 

 repercussão geral, depreende-se que aquela Corte, embora estivesse no exame dos 
pressupostos para a concessão do benefício previdenciário relativo à aposentadoria 
especial, adentrou a análise do "ruído" como agente insalubre, bem como dos efeitos dos 
equipamentos de proteção individual – EPI’S como insuscetíveis de neutralizarem as 
implicações que esse agente insalubre gera no corpo humano.

O STF ponderou que, "apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor 
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da 
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito 
além daqueles relacionados à perda das funções auditivas".

Assinalou, ainda, que "não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos 
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores 
que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle 
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores".

No caso dos autos, o TRT de origem deu provimento ao recurso do Obreiro para 
deferir o adicional de insalubridade em grau médio. No aspecto, o relator delineou a seguinte 
moldura fática: “ (...) a despeito da conclusão do perito, tenho por incontroverso que o 
reclamante esteve exposto a ruído acima dos limites de tolerância. Na esteira da decisão 

 vinculante proferida pelo STF no julgamento do ARE nº 664.355/SC - a utilização de 
protetores auriculares certificados não é eficaz para eliminar a nocividade do ambiente de 

  trabalho com ruído excessivo, por mais que atenue a exposição do trabalhador a níveis 
abaixo do limite legal, tornando insuficiente a declaração unilateral do empregador para 
descaracterizar a contagem do tempo de serviço para efeitos da aposentadoria especial (Tema 
555)”.

Assim, considerando que a Corte Regional, para manter o deferimento da parcela 
entendeu que a mera concessão de EPI - protetores auriculares, no caso específico do ruído - 
não é capaz de eliminar o agente insalubre, ponderando que, na decisão em sede de 
repercussão geral, o STF concluiu que o uso de EPI, por si só, não se revela suficiente 
para elidir a insalubridade, depreende-se que o Reclamante, de fato, possui o direito ao 
recebimento do adicional de insalubridade em grau médio.

Esclareça-se, por oportuno, que o Juiz não está adstrito ao laudo pericial oficial, 
 podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos (art. 

 479 do CPC de 2015; art. 436, CPC/73). Se existem informações relevantes, como no caso 
 concreto, que apontem para conclusão diversa daquela exposta na perícia técnica, o Julgador 

pode e deve valer-se desses elementos de prova para formar seu convencimento.
A propósito, colaciona-se, recente julgado desta Terceira Turma, envolvendo idêntica 

matéria e a mesma Reclamada:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. RUÍDO. TEMA 555 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

 APLICABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. 
Cuida-se de controvérsia acerca do pagamento do adicional de insalubridade, em 
hipótese na qual o Tribunal Regional, com base em decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, afastou a eficácia do uso de protetores auriculares na 
neutralização da nocividade emanada da exposição a ruído excessivo. 2. Em 
razão da atualidade da controvérsia, bem assim da ausência de uniformidade de 
entendimentos sobre a questão ora examinada, revela-se oportuno o 
reconhecimento da transcendência da causa, sob o aspecto jurídico. 3. O 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do tema 555 da tabela de Repercussão 
Geral, fixou a seguinte tese jurídica: “ I - O direito à aposentadoria especial 
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de 
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá 
respaldo constitucional à aposentadoria especial; II - Na hipótese de exposição 
do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do 
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no 
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não 
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empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no 
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não 

  descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria ”. 4. A tese 
fixada pela Suprema Corte, ao admitir a contagem do tempo de serviço com 
exposição a ruídos acima dos limites de tolerância para fins de 
aposentadoria especial, ainda que haja o fornecimento e utilização de EPI, 
induz, de forma lógica e inarredável, o reconhecimento subjacente da 
existência de labor em condições insalubres. 5. Agravo de Instrumento não 

  provido. (AIRR-0000350-63.2024.5.12.0009, 3ª Turma, Relator Ministro Lélio 
Bentes Corrêa, DEJT 18/02/2026).

Por oportuno, citem-se, ainda, julgados desta Corte em que se reconheceu o cabimento 
do adicional de insalubridade em razão da exposição a ruídos:

(...) 3 . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. 
FORNECIMENTO PELA EMPRESA DE EPI' s QUE NÃO NEUTRALIZAM, 
APENAS ATENUAM OS EFEITOS MALÉFICOS DO AGENTE 
INSALUBRE. Segundo o entendimento da Súmula 80/TST, " A eliminação da 
insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo 
órgão competente do Poder Executivo exclui a percepção do respectivo 
adicional ". Desta forma, em regra, tem-se que, quando comprovada a utilização 
pelo Obreiro de EPI' s capazes de neutralizar a incidência dos agentes 
insalubres, deverá ser afastada a condenação da Reclamada ao adicional de 
insalubridade. Porém, com relação ao agente insalubre "ruído" (grau médio 
de insalubridade), a matéria comporta tratamento diverso. Consoante se 
extrai da ratio decidendi dos fundamentos adotados pelo Supremo Tribunal 
Federal, em sede de julgamento de recurso extraordinário sob a sistemática da 
repercussão geral (ARE 664335, de Relatoria do Ministro Luiz Fux), aquela 
Corte, embora tivesse no exame dos pressupostos para a concessão do benefício 
previdenciário relativo à aposentadoria especial, adentrou na análise do "ruído" 
como agente insalubre, bem como dos efeitos dos equipamentos de proteção 
individual - EPI' S como insuscetíveis de neutralizar as implicações que esse 

 agente insalubre gera no corpo humano. O STF ponderou que, " apesar do 
uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a 
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da 
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao 
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções 

 auditivas " . Assinalou, ainda, que " não se pode garantir uma eficácia real na 
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, 
pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos 
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, 
quanto pelos trabalhadores ". No caso dos autos , restou incontroverso que o 

 Reclamante trabalhou exposto ao agente insalubre ruído. Assim, considerando 
que a Corte Regional, para manter o deferimento da parcela entendeu que 
a mera concessão de EPI - protetores auriculares, no caso específico do 
ruído - não é capaz de eliminar o agente insalubre, bem como ponderando 
que, na decisão em sede de repercussão geral, o STF concluiu que o uso de 
EPI, por si só, não se revela suficiente para elidir a insalubridade, 
depreende-se que na hipótese em exame o Reclamante, de fato, possui o 
direito ao recebimento do adicional de insalubridade em grau máximo, em 
razão da exposição ao ruído. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-1548-

 65.2012.5.15.0012, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho Delgado, 
DEJT 29/06/2018).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 
DEVER PATRONAL DE OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE HIGIENE, 
SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO. PRINCÍPIO DA PREVENÇÃO. 
CONVENÇÕES 155 E 187 DA OIT. META 8.8 DA AGENDA 2030 DA ONU. 
NUDGES. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESSÃO SONORA 
ACIMA DOS LIMITES DE TOLERÂNCIA. USO DE PROTEÇÃO 
AUDITIVA. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. 
MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE FÍSICA 
E MENTAL. INTERPRETAÇÃO JURÍDICO-TRABALHISTA DO TEMA 
555 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO 

 TRIBUNAL FEDERAL 1. Cinge-se a controvérsia em saber se o trabalhador 
faz jus ao adicional de insalubridade pela exposição a ruídos, mesmo diante do 
fornecimento de protetores auriculares (EPI) pelo empregador, a partir da tese de 
que referido agente nocivo gera prejuízos à saúde física e mental, os quais não 
são atenuados ou eliminados com a utilização dos protetores auriculares. 2. A 
meta 8.8 da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento Sustentável é a de “Proteger os direitos trabalhistas e 
promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os 
trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as mulheres 
migrantes, e pessoas em empregos precários”. 3. Além disso, a proteção à saúde 

e à segurança no trabalho e, por conseguinte, o direito dos trabalhadores (as) um 
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e à segurança no trabalho e, por conseguinte, o direito dos trabalhadores (as) um 
ambiente laboral livre de riscos passou a integrar o importante rol de princípios 
e direitos fundamentais da OIT, em 2022 (OIT, 2022). Assim, trata-se de 
disposição de observância obrigatória para todos os países que integram a OIT, 
ainda que não tenham ratificado as respectivas convenções sobre o tema. A 
inclusão desse quinto princípio no rol daqueles considerados fundamentais pela 
organização especializada mais antiga das Nações Unidas coloca em destaque a 
importância da adoção de medidas preventivas contra acidentes no meio 
ambiente de trabalho. Na linha dos demais princípios fundamentais da OIT, 
“Saúde e Segurança no Trabalho” tem por escopo as previsões normativas das 
Convenções 155 (Segurança e Saúde dos Trabalhadores) e nº 187 (o Quadro 
Promocional para a Segurança e a Saúde no Trabalho), da OIT. 4. A Convenção 
155 da OIT prevê, entre outras, a importância da implementação de ações a 
nível empresarial com o objetivo tanto de prevenir acidentes, quanto de 
proporcionar os meios necessários para lidar com situações de urgência, de 
modo a preservar a integridade física dos trabalhadores. No mesmo sentido, a 
Convenção 187 da OIT delimita ser responsabilidade de cada membro promover 
a melhoria contínua da segurança e saúde no trabalho para prevenir as lesões e 
doenças profissionais. Portanto, dúvidas não há de que laborar em um ambiente 
de trabalho protegido e seguro é um direito fundamental, inviolável e que deve 
ser almejado por toda a sociedade. 5. No âmbito interno, o meio ambiente de 
trabalho foi alçado a direito fundamental do trabalhador pelos artigos 1º, 7º, 
XXII, 196, 200, incisos II e VIII, e 225, da Constituição da República. Ainda, o 
dever de adoção das medidas que visam à prevenção de acidentes e doenças 
decorrentes do trabalho encontra escopo nos artigos 7º, XXII, da CF; arts. 154 e 
157 da CLT. Além disso, a NR 6 determina que os empregadores forneçam 
equipamentos de proteção individual para prevenir acidentes de trabalho e 
doenças ocupacionais. Por sua vez, a Norma Regulamentadora 1, item 1.7 
dispõe ser obrigação do empregador não só adotar ferramentas para oferecer um 
ambiente de trabalho seguro e equilibrado, como também cientificar os 
trabalhadores desses riscos. A partir disso, observa-se que o ordenamento 
jurídico brasileiro passou a adotar a interpretação conferida pela própria OMS 
ao conceito de saúde, qual seja, a de que se trata de um estado de bem-estar 
físico, mental e social – e não apenas um estado definido pela “ausência de 
doença”. Em virtude disso, não é forçoso reconhecer que o enfoque individual e 
patrimonialista de proteção à saúde do trabalhador, cedeu lugar a um sistema 
prioritariamente preventivo (art. 7º, XXXII, da CF). 6. A respeito do enfoque 
protetivo e preventivo à saúde, segurança e o direito a um meio ambiente de 
trabalho livre de quaisquer agentes nocivos à saúde, inclusive, já se pronunciou 
o Tribunal Pleno da Suprema Corte no ARE 664335 - Repercussão Geral Tema 
555 (Órgão julgador: Tribunal Pleno – Relator (a): Min. LUIZ FUX – 
Publicação: 12/02/2015). Neste tema vinculante, em análise sobre os efeitos 
previdenciários decorrentes dos danos saúde dos trabalhadores pela exposição a 
ruídos acima dos limites legais de tolerância, o Supremo Tribunal Federal 
concluiu, entre outros, que “ a eficácia do Equipamento de Proteção Individual – 
EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. ”. Na 
ratio decidendi do Tema 555/STF, a Suprema Corte foi taxativa ao assentar que 
(i) a exposição ao ruído gera problemas que superam a perda das funções 
auditivas; (ii) com a simples utilização de EPI não se pode garantir uma eficácia 
real na eliminação do agente nocivo ruído. Nesse sentido, a Suprema Corte 
assentou que “o uso de protetor auricular, ainda que reduza a hostilidade dos 
ruídos a níveis toleráveis, não confere total proteção ao trabalhador submetido a 
ruídos excessivos” de modo que “apesar do uso de Equipamento de Proteção 
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível 
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais 
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados 
à perda das funções auditivas” (Tema 555 - ARE-664.335/SC, de 12/2/2015 
(Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luiz Fux). Portanto, consolidou-se o 
entendimento de que, apesar da constatação de redução da agressividade do 
ruído a níveis toleráveis por meio de protetores auriculares, referido agente 
insalubre ainda causa danos aos trabalhadores já que seus malefícios não são 
circunscritos às funções auditivas. Isto é, os protetores auriculares, ainda que 
necessários e imperativos à redução de danos, por si só, não são capazes de 
neutralizar por completo a nocividade do agente, visto que o ruído se apresenta 
como pressão sonora que se propaga por vibrações, possuindo caráter 
multidimensional. 7. Com efeito, os protetores auriculares protegem apenas o 
ouvido dos sons que percorrem a via aérea, sendo ineficazes contra aos efeitos 
das vibrações transmitidas para o crânio, além de não se mostrarem eficientes 
contra disfunções cardiovasculares, digestivas, psicológicas, entre outras 
potencialmente geradas pela exposição a ruídos. (Irineu Antônio Pedrotti, 
Doenças Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). 

 A esse respeito, pesquisas indicam que a exposição a ruídos é causa de risco 
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 A esse respeito, pesquisas indicam que a exposição a ruídos é causa de risco 
relativo de acidente de trabalho, de modo que “o ruído ocupacional impõe 
ao trabalhador fatores sabidamente envolvidos na gênese de acidentes do 
trabalho”, incluindo “dificuldades de comunicação (na detecção, 
discriminação, localização e identificação das fontes sonoras, assim como na 
inteligibilidade de fala), de manutenção da atenção e concentração, de 
memória, além do estresse e fadiga excessiva” (Cordeiro, Ricardo; Grotti 
Clemente, Ana Paula; Ségre Diniz, Cíntia; Dias, Adriano Exposição ao ruído 
ocupacional como fator de risco para acidentes do trabalho Revista de Saúde 
Pública, vol. 39, núm. 3, junio, 2005, pp. 461-466). No mesmo aspecto, há 
evidencias científicas de que a submissão a ruídos acima de 55dB gera estresse 
leve e, em nível acima de 70dB, é tido como “inicial do desgaste do organismo” 
, causando “ aumento o risco de infarto, derrame cerebral, infecções, hipertensão 
arterial e outras patologias. (...) modificações em seu estado normal de saúde, 
podendo modificar, principalmente mudanças na secreção de hormônios, o que 
influencia em sua pressão arterial e metabolismo, aumento os riscos de doenças 
cardiovasculares, como infarto agudo do miocárdio ”(REIMBRECHT, Elsa 
Fernanda; DOMINGUES, Gabriele de Souza. A correlação entre tempo e níveis 
de exposição do agente ruído para caracterização da atividade especial. Revista 

 Jurídica, v. 36, n. 2, p. 910-911, 2021.) Diante desse cenário técnico e 
científico, a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho tem 
incorporado o conteúdo do Tema 555 do Supremo Tribunal Federal às 
análises quanto à impossibilidade de extinção da insalubridade por 
exposição a ruído diante da mera oferta de protetores auriculares. 
Precedentes de Turmas do TST. 8. Ainda, a interpretação ora realizada não 
conduz à mitigação da Súmula 80, que prevê que “ a eliminação da 
insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo 
órgão competente do Poder Executivo exclui a percepção do respectivo 

 adicional.” . Ao contrário, o entendimento aqui apresentado, em sintonia com 
as balizas traçadas pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 555, ratifica o 
entendimento consolidado no referido verbete sumular, uma vez que para 
se afastar o direito ao recebimento do adicional é imperiosa a constatação 
da efetiva neutralização do agente nocivo. Contudo, essa neutralização não se 
concretiza apenas com protetores auriculares, já que estes são espécie de 
equipamento de proteção individual e eliminam apenas um dos agentes nocivos 
à saúde decorrente da exposição ao ruído acima dos limites legais. 9. Além 
disso, é fato que a decisão da Suprema Corte foi debatida com a finalidade de 
fixação de tese sobre o direito à aposentadoria especial para os trabalhadores 
submetidos a ruídos acima do limite legal. Isso não impede que referidas 
conclusões sejam aplicadas por esta Justiça Especializada, na medida em que a 
questão e os fatos analisados têm a mesma origem comum: a inafastabilidade da 
higidez do meio ambiente de trabalho e a tentativa de compensação 
(previdenciária ou trabalhista) dos prejuízos sofridos pelo trabalhador pelo 
tempo de exposição ao agente nocivo ruído, cujos efeitos à saúde são 
inequívocos e não podem ser eliminados apenas pelo uso de protetores 
auriculares, tanto que ensejam o direito à aposentadoria especial, ainda que estes 
sejam eficazes, tal como reconhecido pela Suprema Corte no Tema 555/STF. 
Trata-se de compreensão que ratifica a ideia de que a jurisprudência 
constitucional-trabalhista deve estar robustecida com decisões que contenham 
mensagens estruturais (nudges), as quais direcionem “mudanças de culturas, 
comportamentos, pensamentos etc., de modo que, em longo prazo, possa se ter 
um ganho significativo em algum objetivo específico” (BENEVIDES; 
ALMEIDA; MARANHÃO, 2020), qual seja, a máxima higidez do meio 
ambiente de trabalho. Na hipótese, a mensagem estrutural é complexa, mas 

 objetiva: as normas de saúde e segurança no trabalho não podem ser ignoradas.
O mais valioso bem jurídico tutelado pela hermenêutica contida nas 
respectivas normas é a dignidade física e psíquica da parte trabalhadora, o 
que não comporta tergiversação. Do contrário, deverão ser aplicadas 
medidas que induzam à observância das regras atinentes à matéria, como é 
o caso do adicional de insalubridade. 10. No caso dos autos, o Tribunal 
Regional condenou a reclamada ao pagamento de adicional de insalubridade em 
grau médio (20%) e reflexos, concluindo que os protetores auriculares 
certificados não são eficazes para eliminar a nocividade do ambiente de trabalho 
com ruído excessivo. Registou ainda que “da análise do laudo, vejo que o 
reclamante ficava exposto a ruído acima dos limites de tolerância de 85 db(A) 
para a jornada normal de trabalho: conforme e medição pericial (fl. 349), o nível 
medido foi de 89,1 db(A) ”. Assim, é possível extrair do acórdão do Tribunal 
Regional as seguintes premissas fáticas, insuscetíveis de reexame nesta esfera 
recursal a teor da Súmula 126/TST: o reclamante (i) estava submetido ao agente 
insalubre ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Anexo 1 da 

NR 15; e (ii) os protetores auriculares certificados não eram eficazes para 
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NR 15; e (ii) os protetores auriculares certificados não eram eficazes para 
eliminar a nocividade do ambiente de trabalho com ruído excessivo. 11. Nesse 
contexto, verifica-se que a parte agravante não demonstra o desacerto da decisão 
monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que o 
recurso de revista não atendeu ao disposto no art. 896 da CLT. Agravo de que se 

 conhece e a que se nega provimento. (AIRR-0000359-72.2024.5.12.0058, 3ª 
Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 28/10/2025).

(...) II – RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. AGENTE FÍSICO RUÍDO. FORNECIMENTO E 

 UTILIZAÇÃO DE EPI. TESE FIRMADA NO JULGAMENTO DO ARE 
 664.335 DO STF. AUSÊNCIA DE NEUTRALIZAÇÃO INTEGRAL DOS 

EFEITOS NOCIVOS DO AGENTE INSALUBRE. Extrai-se do acórdão 
regional que o quadro fático, fundado em laudo pericial, informa que a 
reclamada forneceu EPI (protetor auricular) aos seus empregados, inclusive ao 
reclamante, para neutralização do agente de risco ruído e que, sempre que 
necessário, havia a troca dos mencionados EPIs. Consta, ainda, que a 
neutralização, embora não fosse total, reduzia o agente de risco ruído para níveis 
abaixo do limite de tolerância previsto na NR-15. Segundo o disposto no art. 
191 da CLT e na Súmula 80 desta Corte, tem-se que, em regra, deverá ser 
afastada a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade quando 
comprovada a utilização pelo empregado de EPIs capazes de neutralizar a 
incidência dos agentes insalubres. O artigo 195 da CLT, por sua vez, determina 
que a caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade far-se-
ão por perícia. Além disso, de acordo com a Súmula 289 do TST, " o simples 
fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do 
pagamento de adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que 
conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre as quais as relativas 
ao uso efetivo do equipamento pelo empregado ". Destaca-se, ainda, que, nos 
termos do artigo 479 do CPC, " o juiz apreciará a prova pericial de acordo com 
o disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o levaram a 
considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o 
método utilizado pelo perito ". Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, em 
sede de julgamento de recurso extraordinário sob a sistemática da repercussão 
geral (Tema 555), foi instado a se posicionar sobre a possibilidade, ou não, de o 
fornecimento de Equipamento de Proteção Individual - EPI, informado no Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP), descaracterizar o tempo de serviço 
especial para aposentadoria especial, à luz dos artigos 195, § 5º, e 201, caput e § 
1º, da CF. Nesse julgamento, a Suprema Corte fixou a seguinte tese: " I - O 
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a 
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de 
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria 
especial; II - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites 
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de 
Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para 
aposentadoria " (acórdão publicado no DJE em 12/2/2015). Consta ainda desse 
julgado: “tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em 
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de 
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um 
nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em 
tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles 

 relacionados à perda das funções auditivas” (grifos nossos). Diante desse 
entendimento, esta Corte, sobre a presente matéria, passou a entender que 
é devido o adicional de insalubridade quando o EPI (protetor auricular) 
não neutraliza integralmente o agente de risco ruído, tendo em vista que 
persistem a ocorrência de danos ao organismo do trabalhador, consoante 
destacado pelo Min. Luiz Fux no julgamento do ARE-664.335/SC. No caso 
em exame, portanto, diante do quadro-fático delimitado pelo TRT, adota-se 

 o entendimento do STF, segundo o qual o fornecimento de EPI não seria 
suficiente para eliminar os efeitos nocivos causados no organismo humano 
pelo agente insalubre “ruído”, ainda que reduzido a níveis abaixo do limite 
de tolerância permitido pela NR 15. Recurso de revista conhecido e 

 parcialmente provido. (RR-AIRR-24692-97.2022.5.24.0002, 2ª Turma, 
Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 27/10/2025).

(...) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE RUÍDO POR 
VIBRAÇÕES MECÂNICAS. FORNECIMENTO E UTILIZAÇÃO DE 
EPI' S. Caso em que aplicado o entendimento exarado na decisão do Supremo 
Tribunal Federal, em sede de julgamento de recurso extraordinário sob a 
sistemática da repercussão geral (ARE 664335, de Relatoria do Ministro Luiz 
Fux). A recorrente alega que: a) conforme entendimento da Súmula 80 do TST, 

a utilização de aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do Poder 
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a utilização de aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do Poder 
Executivo exclui a percepção do respectivo adicional, pois referidos aparelhos 
eliminam e atenuam a exposição ao agente ruído e b) o acórdão regional, ao 
utilizar da decisão do STF (ARE 664.335) para fundamentar seus argumentos, 
equivocou-se, pois o julgado da Corte Suprema trata de natureza previdenciária, 
o que é contrário ao regramento vigente de natureza trabalhista aqui discutido. O 
TRT consignou: " Como se observa, não obstante tenha o perito detectado níveis 
de ruído de 88 dB(A) nas atividades realizadas no setor de corte e de 97 dB(A) 
no setor de abate, extrapolando o limite de tolerância 85 dB (A), conforme 
estabelece o Anexo I da Norma Regulamentadora - NR - 15, aprovada pela 
Portaria nº 3.214/1978, por autorização dos arts. 196 e 200 da CLT, o agente 
nocivo foi afastado mediante o fornecimento de Protetores Auditivos. Note-se 
que o autor não nega que tenha feito uso contínuo de EPI's e assim, tendo em 
conta que foram fornecidos ao autor protetores auriculares tipo concha CAs 
15624, 27010 e 12189, os quais, segundo o perito, ' não possuem um prazo de 
validade específico por ser fabricado de materiais inertes e de boa qualidade' , 
tem-se que o autor não laborou exposto a ruído acima do limite de tolerância 
durante todo o contrato de trabalho". Em sequência, a Corte a quo decidiu no 
seguinte sentido: "No entanto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
ARE nº 664.335, decidiu, especificamente quanto ao agente nocivo ruído, que a 
exposição a níveis superiores ao limite máximo de tolerância, 
independentemente do uso e eficácia do EPI, detém potencialidade para causar 
danos ao organismo não restritos apenas à perda/redução da capacidade auditiva. 
(...). Portanto, concluindo o Supremo Tribunal Federal que os protetores 
auriculares não logram neutralizar integralmente as consequências danosas 
geradas pela exposição a ruídos acima do limite de tolerância, faz jus o 
trabalhador ao pagamento do adicional de insalubridade, na forma do art. 192 da 
CLT, independentemente do uso de EPI ". Verifica-se que o acórdão regional 
fora proferido em consonância com o entendimento exarado pelo STF no 
julgamento do ARE-664.335/SC, de 12/2/2015 (Relatoria do Excelentíssimo 

 Ministro Luiz Fux), oportunidade na qual a Corte Suprema entendeu que o 
uso de protetor auricular, ainda que reduza a hostilidade dos ruídos a 
níveis toleráveis, não confere total proteção ao trabalhador submetido a 
ruídos excessivos. Esta Corte Superior, em julgado de relatoria do Ministro 
Maurício Godinho Delgado, já se pronunciou sobre o decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal, no ARE-664.335, entendendo que: "(...) 
Consoante se extrai da ratio decidendi dos fundamentos adotados pelo Supremo 
Tribunal Federal, em sede de julgamento de recurso extraordinário sob a 
sistemática da repercussão geral (ARE 664335, de Relatoria do Ministro Luiz 
Fux), aquela Corte, embora tivesse no exame dos pressupostos para a concessão 
do benefício previdenciário relativo à aposentadoria especial, adentrou na 
análise do ' ruído' como agente insalubre, bem como dos efeitos dos 
equipamentos de proteção individual - EPI'S como insuscetíveis de neutralizar 
as implicações que esse agente insalubre gera no corpo humano. O STF 
ponderou que, ' apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor 
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo 
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao 
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções 
auditivas'. Assinalou, ainda, que ' não se pode garantir uma eficácia real na 
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, 
pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos 
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, 
quanto pelos trabalhadores'. No caso dos autos, restou incontroverso que o 
Reclamante trabalhou exposto ao agente insalubre ruído. Assim, considerando 

 que a Corte Regional, para manter o deferimento da parcela entendeu que a 
mera concessão de EPI - protetores auriculares, no caso específico do ruído 
- não é capaz de eliminar o agente insalubre, bem como ponderando que, na 
decisão em sede de repercussão geral, o STF concluiu que o uso de EPI, por 
si só, não se revela suficiente para elidir a insalubridade, depreende-se que 
na hipótese em exame o Reclamante, de fato, possui o direito ao 
recebimento do adicional de insalubridade em grau máximo, em razão da 
exposição ao ruído" (AIRR-1548-65.2012.5.15.0012, 3ª Turma, Relator 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 29/06/2018). Recurso de revista não 

 conhecido. (RR-328-64.2022.5.12.0012, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, DEJT 15/09/2023).

(...) RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº 13.467
/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE RUÍDO. 
FORNECIMENTO DE PROTETORES AUDITIVOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE ELIMINAÇÃO. ARCABOUÇO NORMATIVO 
NACIONAL E INTERNACIONAL. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO 

  TRIBUNAL FEDERAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Número do processo: 0000372-37.2025.5.12.0058
Número do documento: 26050515244692400000176146664

https://pje.tst.jus.br/tst/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=26050515244692400000176146664
Assinado eletronicamente por: MAURICIO GODINHO DELGADO - 20/05/2026 10:56:10 - d68b365

ID. d68b365 - Pág. 13

Fls.: 14



  TRIBUNAL FEDERAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.
Já é sabido que somente se o uso do EPI eliminar integralmente a 
insalubridade no ambiente laboral é possível excluir a percepção do 
adicional respectivo. No caso específico de insalubridade provocada por 
ruído, a simples utilização dos aparelhos auriculares não é capaz de 
eliminar o agente agressivo à saúde do trabalhador; apenas o minimiza, 
porque o ambiente de trabalho continua insalubre. O artigo 7º, XXII, da 
Constituição da República assim como as Convenções Internacionais nos 148 e 
155 da OIT, consagram normas a respeito da redução dos riscos inerentes ao 
trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança. Daí se extrai que os 
limites de tolerância, para fins da percepção do adicional de insalubridade , 

 deverão ser observados sob dois aspectos: a) o primeiro, de ordem coletiva, 
levando em consideração a ação dos agentes insalubres no ambiente de 
trabalho como um todo (técnica de prevenção: adoção de cuidados gerais, 
previstos nos artigos 191, I, da CLT e 9º, "a", da Convenção nº 148 da 
OIT); b) o segundo, de natureza individual, quando frustrado o anterior, 
tomando agora por base o desempenho direto do agente de risco na saúde 
de um determinado indivíduo (técnica de proteção: fornecimento de 
equipamentos de proteção individual). Logo, apenas não será assegurada a 
percepção do adicional de insalubridade nos casos em que observados, 
conjuntamente, os dois limites de tolerância acima mencionados, 
correspondentes à efetiva eliminação do risco: havendo o fornecimento do 
EPI, mas constatado em perícia que o local de trabalho é insalubre, será 
devida a verba adicional. A respeito da exposição ao agente insalubre ruído, o 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335/SC, correspondente 
ao Tema 555 de repercussão geral , cuja questão constitucional posta em debate 
é a possibilidade, ou não, de o fornecimento de Equipamento de Proteção 
Individual - EPI, informado no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 
descaracterizar o tempo de serviço especial para aposentadoria, à luz do § 5º do 
art. 195, bem como do § 1º e do caput do art. 201 da Constituição Federal, 
firmou as seguintes teses: "I - O direito à aposentadoria especial pressupõe a 
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o 
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo 
constitucional à aposentadoria especial; II - Na hipótese de exposição do 
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do 
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no 
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não 
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria ." (grifou-se) 
Perceba-se que a tese 2, em que se examina a exposição ao agente nocivo ruído, 
corresponde rigorosamente a distinguishing à tese 1, na qual não se reconhece o 
direito à aposentadoria especial se o EPI for efetivamente capaz de neutralizar os 

 malefícios do agente nocivo à saúde. Foi ressaltada, ainda, pelo STF, a 
impossibilidade de se garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos 
do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI's, considerando que 
são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos 
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas 
quanto pelos trabalhadores. Assim, ainda que a perícia realizada nos autos 
tenha constatado que o uso de equipamento de proteção individual afastou 
o agente nocivo, pelo uso do protetor auricular, é devido o respectivo 

 adicional. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-0000728-
 79.2022.5.09.0071, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

DEJT 24/10/2025).
Perfilham o mesmo entendimento as seguintes decisões monocráticas: 0000019-

26.2023.5.19.0008 (Relator: Mauricio Godinho Delgado, DEJT: 01/07/2024); AIRR - 20421-
09.2022.5.04.0291 (Relator: José Roberto Freire Pimenta, DEJT: 19/02/2024); RR - 708-
32.2020.5.17.0008 (Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT: 09/11/2023); RR - 0021071-
10.2022.5.04.0662 (Relatora: Kátia de Magalhães Arruda, DEJT: 27/10/2025) RR - 0020289-
92.2023.5.04.0233 (Relator: Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 09/02/2026).

Nesse contexto, não se divisa violação do art. 5º, II e LIV, da CF/88, nem contrariedade 
à Súmula 80 do TST.

De outra face, decidida a matéria com base no conjunto probatório produzido nos autos, 
o processamento do recurso de revista fica obstado, por depender do reexame de fatos e provas 
(Súmula 126 do TST).

Ressalte-se, por fim, que as vias recursais extraordinárias para os tribunais superiores 
(STF, STJ, TST) não traduzem terceiro grau de jurisdição; existem para assegurar a 
imperatividade da ordem jurídica constitucional e federal, visando à uniformização 
jurisprudencial na Federação. Por isso seu acesso é notoriamente restrito, não permitindo 
cognição ampla.

Pelo exposto, com arrimo no art. 118, X, do RITST,  NEGO PROVIMENTO ao 
agravo de instrumento.
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(...)

Nas razões do agravo, a Parte Agravante pugna pelo provimento do agravo de 

instrumento.

Ao exame.

Conforme consignado na decisão agravada, considerando a controvérsia acerca 

do alcance do Tema 555/RG/STF, reputo caracterizada a  transcendência jurídica da causa, nos termos 

do art.896-A, §1º, IV, da CLT.

Nos termos do art. 191 da CLT, "a eliminação ou a neutralização da 

insalubridade ocorrerá: (...) II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao 

trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância".

Ademais, segundo entendimento da Súmula 80 do TST, "a eliminação da 

insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do 

Poder Executivo exclui a percepção do respectivo adicional".

Dessa forma, em regra, considera-se que, quando comprovada a utilização pelo 

obreiro de EPIs capazes de neutralizarem a incidência dos agentes insalubres, deverá ser afastada a 

condenação ao adicional de insalubridade.

Porém, com relação ao agente insalubre "ruído" (grau médio de 

insalubridade), a matéria comporta tratamento diverso.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664335, de Relatoria do 

Ministro Luiz Fux, compreendeu, especificamente em relação ao agente nocivo ruído, que o 

desempenho do trabalho em condições nocivas gera danos à saúde do trabalhador muito além da 

perda auditiva, razão pela qual o uso de EPI (protetores auriculares) não neutraliza totalmente os 

malefícios causados.

Para melhor compreensão, transcrevem-se os fundamentos adotados pelo STF, 

que foram sintetizados na seguinte ementa:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE 
SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE 

 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO 
 GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A 

AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA 
ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO 
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE 

 APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. 
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO 
ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO 

 DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso 
Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à 
previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do 

 direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da 
pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 

  225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da 
Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem 
voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a 
Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a 
dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da 
vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 
193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da 
Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de 
aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios 

diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 
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diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos 
termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter 
preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais 
à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir 
o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se 
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, 
veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, 
disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício 
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado 
aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 
201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento 
em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, 
julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio 
para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de 
financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da 
Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro 
de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º 
no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos 
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas 
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade 
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial 
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o 
art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu 
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos 
seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na 
legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua 
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco 
social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de 
atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), 
de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade 
notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição 
do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A 
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto 
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o 
benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente 
exerceu suas atividades laborativas em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à 
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua 
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá 
respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da 
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial 

 review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de 
Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo 
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de 
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar 

 completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se 
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, 
constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor 
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar 
da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão 
muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto 
neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso 
II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, 
nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da 
empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco 
anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com 
os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, 
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de 
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao 
ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, 

 é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente 
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que 
influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle 
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese 

 fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a 
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do 
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de 

Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para 
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Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para 
 aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. 

(ARE 664335, Relator(a):   Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-
2015 PUBLIC 12-02-2015) .

Consoante se extrai da  ratio decidendi dos fundamentos adotados pelo 

Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento de recurso extraordinário sob a sistemática da 

 repercussão geral, depreende-se que aquela Corte, embora estivesse no exame dos pressupostos para a 

concessão do benefício previdenciário relativo à aposentadoria especial, adentrou a análise do 

"ruído" como agente insalubre, bem como dos efeitos dos equipamentos de proteção individual – 

EPI’S como insuscetíveis de neutralizarem as implicações que esse agente insalubre gera no corpo 

humano.

O STF ponderou que, "apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual 

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da 

 normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além 

daqueles relacionados à perda das funções auditivas".

Assinalou, ainda, que "não se pode garantir uma eficácia real na eliminação 

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que 

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto 

pelas empresas, quanto pelos trabalhadores".

No caso dos autos, restou incontroverso que o Reclamante trabalhou exposto 

ao agente insalubre ruído. Conforme trechos do laudo pericial transcritos no acórdão regional, o perito 

concluiu que o “nível  de ruído mensurado (86,7), exposto na tabela acima, se encontra em intensidades 

  superiores aos limites de tolerância estabelecidos na tabela 1 do anexo 01 da NR-15. Analisando-se as 

atividades desenvolvidas pela parte Reclamante, no intuito de determinar o tempo de permanência em 

 cada área, de forma a correlacionar com o enquadramento de insalubridade e tempos de exposição, temo

 s que a exposição se deu em caráter habitual e permanente”.

O Tribunal Regional de origem deu provimento ao recurso do Obreiro para 

deferir o adicional de insalubridade em grau médio. No aspecto, consignou que “a despeito da conclusão 

 do perito, tenho por incontroverso que o reclamante esteve exposto a ruído acima dos limites de 

  tolerância. Na esteira da decisão vinculante proferida pelo STF no julgamento do ARE nº 664.355/SC - a

utilização de protetores auriculares certificados não é eficaz para eliminar a nocividade do ambiente 

de trabalho com ruído excessivo, por mais que atenue a exposição do trabalhador a níveis abaixo do 

limite legal, tornando insuficiente a declaração unilateral do empregador para descaracterizar a 

contagem do tempo de serviço para efeitos da aposentadoria especial (Tema 555)”.

Assim, considerando que a Parte Reclamante esteve exposta ao agente 

  insalubre ruído; que a Corte Regional, ao deferir a parcela, registrou que a mera disponibilização de 

EPI – no caso, protetores auriculares – não é suficiente para neutralizar esse agente; e, ainda, que o 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento proferido em sede de repercussão geral, firmou entendimento 

 de que o uso do EPI, por si só, não basta para afastar a insalubridade, conclui-se que a Parte 

Reclamante faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade em grau médio.

Esclareça-se, por oportuno, que o Juiz não está adstrito ao laudo pericial oficial,

podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos (art. 479 do 

   CPC de 2015). Se existem informações relevantes, como no caso concreto, que apontem para conclusão 
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 diversa daquela exposta na perícia técnica, o Julgador pode e deve valer-se desses elementos de prova 

para formar seu convencimento.

Por oportuno, trago à baila julgados desta Corte em que se reconheceu o 

cabimento do adicional de insalubridade em razão da exposição a ruídos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 1. 
HONORÁRIOS PERICIAIS. VALOR ARBITRADO. APELO DESFUNDAMENTADO. 2. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELO DESFUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 896, § 9º, DA CLT. O cabimento de recurso 
de revista, tratando-se de procedimento sumaríssimo, cinge-se à demonstração de 
contrariedade a teor de súmula de jurisprudência uniforme do TST ou de súmula vinculante do 
STF e/ou de violação direta de dispositivo da Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 
9º, da CLT. Desfundamentado, portanto, o recurso de revista em que a Parte não indica 
nenhuma das hipóteses do mencionado dispositivo consolidado. 3. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. FORNECIMENTO PELA EMPRESA DE 
EPI' s QUE NÃO NEUTRALIZAM, APENAS ATENUAM OS EFEITOS MALÉFICOS 
DO AGENTE INSALUBRE. Segundo o entendimento da Súmula 80/TST, "A eliminação da 
insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo órgão 
competente do Poder Executivo exclui a percepção do respectivo adicional ". Desta forma, em 
regra, tem-se que, quando comprovada a utilização pelo Obreiro de EPI' s capazes de 
neutralizar a incidência dos agentes insalubres, deverá ser afastada a condenação da 
Reclamada ao adicional de insalubridade. Porém, com relação ao agente insalubre "ruído" 

 (grau médio de insalubridade), a matéria comporta tratamento diverso. Consoante se extrai 
da ratio decidendi dos fundamentos adotados pelo Supremo Tribunal Federal, em sede 
de julgamento de recurso extraordinário sob a sistemática da repercussão geral (ARE 
664335, de Relatoria do Ministro Luiz Fux), aquela Corte, embora tivesse no exame dos 
pressupostos para a concessão do benefício previdenciário relativo à aposentadoria 
especial, adentrou na análise do "ruído" como agente insalubre, bem como dos efeitos 
dos equipamentos de proteção individual - EPI' S como insuscetíveis de neutralizar as 
implicações que esse agente insalubre gera no corpo humano. O STF ponderou que, 
"apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a 

 agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a 
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além 

 daqueles relacionados à perda das funções auditivas". Assinalou, ainda, que "não se pode 
garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples 
utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos 
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos 

 trabalhadores". No caso dos autos, restou incontroverso que o Reclamante trabalhou 
exposto ao agente insalubre ruído. Assim, considerando que a Corte Regional, para 
manter o deferimento da parcela entendeu que a mera concessão de EPI - protetores 
auriculares, no caso específico do ruído - não é capaz de eliminar o agente insalubre, bem 
como ponderando que, na decisão em sede de repercussão geral, o STF concluiu que o 
uso de EPI, por si só, não se revela suficiente para elidir a insalubridade, depreende-se 
que na hipótese em exame o Reclamante, de fato, possui o direito ao recebimento do adicional 
de insalubridade em grau máximo, em razão da exposição ao ruído. Agravo de instrumento 

 desprovido. (AIRR-1548-65.2012.5.15.0012, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, DEJT 29/06/2018).

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RUÍDO 
EXCESSIVO. TEMA 555 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. APLICABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA 
RECONHECIDA. 1. Cinge-se a controvérsia a definir se o empregado que trabalha exposto ao 
agente “ruído”, ainda que tenha utilizado EPI capaz de neutralizar os efeitos da insalubridade, 
tem direito ao adicional de insalubridade. 2. No tocante à insalubridade por ruído excessivo, 
em razão da atualidade da controvérsia, bem assim da ausência de uniformidade de 
entendimentos sobre a questão ora examinada, revela-se oportuno o reconhecimento da 
transcendência da causa, sob o aspecto jurídico. 3. O Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do tema 555 da tabela de Repercussão Geral, fixou a seguinte tese jurídica: “I - O 
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à 
sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá 
respaldo constitucional à aposentadoria especial; II - Na hipótese de exposição do trabalhador 
a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção 

 Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”. 4. A tese 
fixada pela Suprema Corte, ao admitir a contagem do tempo de serviço com exposição a 
ruídos acima dos limites de tolerância para fins de aposentadoria especial, ainda que 
haja o fornecimento e utilização de EPI, induz, de forma lógica e inarredável, o 
reconhecimento subjacente da existência de labor em condições insalubres, sendo 
insuscetível de reforma, portanto, o acórdão recorrido, no particular. 5. Recurso de 

 Revista não conhecido. (...). (RR-647-76.2018.5.09.0005, 3ª Turma, Relator Ministro Lélio 
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 Revista não conhecido. (...). (RR-647-76.2018.5.09.0005, 3ª Turma, Relator Ministro Lélio 
Bentes Corrêa, DEJT 20/02/2026).

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESSÃO 
SONORA ACIMA DOS LIMITES DE TOLERÂNCIA. USO DE PROTEÇÃO AUDITIVA. 
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
PREJUDICIAIS. TEMA N° 555 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. NORMA DE SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO. 1. A controvérsia reside em saber se o trabalhador faz jus ao adicional de 
insalubridade pela exposição a ruídos, mesmo diante do fornecimento de protetores auriculares 
(EPI´s) pelo empregador, a partir da ótica de que referido agente nocivo gera prejuízos à saúde 
física e mental, os quais não são atenuados ou eliminados com a utilização desses EPI’s. 2. O 
Tribunal Pleno da Suprema Corte, no julgamento do ARE 664.335/SC, fixou o Tema n° 555 
da Tabela de Repercussão Geral, na oportunidade, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo ao 
assentar que (i) a exposição ao ruído gera problemas que superam a perda das funções 
auditivas; (ii) com a simples utilização de EPI não se pode garantir uma eficácia real na 
eliminação do agente nocivo ruído. 3. Nesse sentido, a Suprema Corte assentou que “o uso de 
protetor auricular, ainda que reduza a hostilidade dos ruídos a níveis toleráveis, não confere 
total proteção ao trabalhador submetido a ruídos excessivos” de modo que “apesar do uso de 
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um 
nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes 
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções 
auditivas” (Tema nº 555- ARE-664.335/SC, de 12/2/2015 (Relatoria do Excelentíssimo 
Ministro Luiz Fux). 4. Portanto, consolidou-se o entendimento de que, apesar da 
constatação de redução da agressividade do ruído a níveis toleráveis por meio de 
protetores auriculares, referido agente insalubre ainda causa danos aos trabalhadores já 
que seus malefícios não são circunscritos às funções auditivas. Isto é, os protetores 
auriculares, ainda que necessários e imperativos à redução de danos, por si só, não são 
capazes de neutralizar por completo a nocividade do agente, visto que o ruído se 
apresenta como pressão sonora que se propaga por vibrações, possuindo caráter 

 multidimensional. 5. Diante desse cenário, a jurisprudência deste Tribunal Superior do 
Trabalho tem incorporado o conteúdo do Tema 555/STF às análises quanto à 
impossibilidade de extinção da insalubridade por exposição a ruído diante da mera 
oferta de protetores auriculares. Precedentes. 6. A interpretação ora realizada e corroborada 
pelos precedentes acima não conduz à mitigação da Súmula n° 80, que prevê que “a 
eliminação da insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo 

 órgão competente do Poder Executivo exclui a percepção do respectivo adicional.” . Ao 
contrário, o entendimento aqui apresentado, em sintonia com as balizas traçadas pelo 
Supremo Tribunal Federal no Tema 555, ratifica o entendimento consolidado no referido 
verbete sumular, uma vez que para se afastar o direito ao recebimento do adicional é 

  imperiosa a constatação da efetiva neutralização do agente nocivo . Contudo, essa 
neutralização não se concretiza apenas com protetores auriculares, já que estes são 
espécie de equipamento de proteção individual e eliminam apenas um dos agentes 
nocivos à saúde decorrente da exposição ao ruído acima dos limites legais. 7. No caso dos 
autos, é possível extrair do acórdão regional as seguintes premissas fáticas, insuscetíveis de 
reexame nesta esfera recursal a teor da Súmula n° 126/TST: a perícia constatou (i) que o 
trabalhador estava submetido ao agente insalubre ruído acima dos limites de tolerância 
estabelecidos pelo Anexo 1 da NR 15; e (ii) que o trabalhador utilizava protetor auditivo sobre 
os ouvidos, reduzindo o ruído abaixo dos limites de tolerância estabelecidos pela NR 15. 
Dessa forma, o Tribunal Regional manteve o deferimento do adicional de insalubridade 
perquirido pelo reclamante, mesmo que fornecido o equipamento de protetores auditivos, uma 
vez que não houve eliminação da insalubridade, decidindo, assim, em sintonia com o 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema nº 555 e com a jurisprudência 

 desta Corte. Recurso de revista de que não se conhece. (RR-0000874-10.2024.5.12.0058, 3ª 
Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 13/11/2025).

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. AGENTE FÍSICO RUÍDO. FORNECIMENTO E UTILIZAÇÃO 
DE EPI. TESE FIRMADA NO JULGAMENTO DO ARE 664.335 DO STF. AUSÊNCIA 
DE NEUTRALIZAÇÃO INTEGRAL DOS EFEITOS NOCIVOS DO AGENTE 
INSALUBRE. Extrai-se do acórdão regional que o quadro fático, fundado em laudo pericial, 
informa que a reclamada forneceu EPI (protetor auricular) aos seus empregados, inclusive ao 
reclamante, para neutralização do agente de risco ruído e que, sempre que necessário, havia a 
troca dos mencionados EPIs. Consta, ainda, que a neutralização, embora não fosse total, 
reduzia o agente de risco ruído para níveis abaixo do limite de tolerância previsto na NR-15. 
Segundo o disposto no art. 191 da CLT e na Súmula 80 desta Corte, tem-se que, em regra, 
deverá ser afastada a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade quando 
comprovada a utilização pelo empregado de EPIs capazes de neutralizar a incidência dos 
agentes insalubres. O artigo 195 da CLT, por sua vez, determina que a caracterização e a 
classificação da insalubridade e da periculosidade far-se-ão por perícia. Além disso, de acordo 
com a Súmula 289 do TST, “o simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador 
não o exime do pagamento de adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que 

conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo 
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conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo 
do equipamento pelo empregado ". Destaca-se, ainda, que, nos termos do artigo 479 do CPC, 
"o juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença 
os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, 
levando em conta o método utilizado pelo perito". Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, 
em sede de julgamento de recurso extraordinário sob a sistemática da repercussão geral (Tema 
555), foi instado a se posicionar sobre a possibilidade, ou não, de o fornecimento de 
Equipamento de Proteção Individual - EPI, informado no Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP), descaracterizar o tempo de serviço especial para aposentadoria especial, 
à luz dos artigos 195, § 5º, e 201, caput e § 1º, da CF. Nesse julgamento, a Suprema Corte 
fixou a seguinte tese: “I - O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do 
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de 
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; II - Na 
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a 
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no 
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo 
de serviço especial para aposentadoria" (acórdão publicado no DJE em 12/2/2015). Consta 
ainda desse julgado: "tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em 
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção 
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no 
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao 
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas" (grifos 

 nossos). Diante desse entendimento, esta Corte, sobre a presente matéria, passou a 
entender que é devido o adicional de insalubridade quando o EPI (protetor auricular) 
não neutraliza integralmente o agente de risco ruído, tendo em vista que persistem a 
ocorrência de danos ao organismo do trabalhador, consoante destacado pelo Min. Luiz 
Fux no julgamento do ARE-664.335/SC. No caso em exame, portanto, diante do quadro-
fático delimitado pelo TRT, adota-se o entendimento do STF, segundo o qual o fornecimento 
de EPI não seria suficiente para eliminar os efeitos nocivos causados no organismo humano 
pelo agente insalubre "ruído", ainda que reduzido a níveis abaixo do limite de tolerância 
permitido pela NR 15. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. (RR-AIRR-

 24692-97.2022.5.24.0002, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 27/10
/2025).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 
INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. - SUMARÍSSIMO - 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – AGENTE RUÍDO - FORNECIMENTO E 

 UTILIZAÇÃO DE EPI’S. No caso, o TRT deu provimento ao recurso ordinário da 
reclamante para condenar a reclamada ao pagamento de adicional de insalubridade, em grau 
médio, pelo agente ruído, dissentindo da conclusão pericial, sob o fundamento de que "o 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE nº 664335, decidiu, especificamente quanto 
ao agente nocivo ruído, que a exposição a níveis superiores ao limite máximo de tolerância, 
independentemente do uso e eficácia do EPI, detém potencialidade para causar danos ao 

 organismo não restritos apenas à perda/redução da capacidade auditiva". Cabe referir que, 
embora o STF, no julgamento do ARE-664.335 (Tema 555), não tenha tratado do 
adicional de insalubridade na fixação da sua tese, acabou por adentrar no exame do 
"ruído acima dos limites legais de tolerância" como agente nocivo à saúde, bem como da 
"eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização 
de EPI", quando da análise dos pressupostos para a concessão da aposentadoria especial, 
expondo que, "apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor 
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar 
da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão 
muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas" e entendendo que "não 
se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a 
simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua 
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas 
empresas, quanto pelos trabalhadores". Cumpre registrar que esta Corte Superior já proferiu 
decisões referentes ao adicional de insalubridade, embasadas no referido precedente do 
Supremo Tribunal Federal. Precedentes. Assim, a decisão agravada não merece reforma, pois 
em harmonia com entendimento desta Corte Superior, bem como do STF sobre o tema. 

 Agravo interno não provido. (AIRR-0000962-85.2023.5.12.0057, 2ª Turma, Relatora 
Ministra Liana Chaib, DEJT 15/10/2025).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA NA VIGÊNCIA DA 
LEI 13.467/2007. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RUÍDO. FORNECIMENTO DE 
EPI. TESE FIRMADA NO JULGAMENTO DO ARE 664.335 DO STF. AUSÊNCIA DE 
NEUTRALIZAÇÃO DOS EEITOS NOCIVOS. 1- O Tribunal Regional, na análise do 
acervo fático-probatório dos autos, consignou que a reclamante tem direito ao adicional de 
insalubridade em grau médio, em razão do nível do ruído ultrapassar o limite de tolerância, 
mesmo com a utilização de EPI que neutraliza a exposição. Entendimento diverso demandaria 
revolvimento de fatos e provas, circunstância vedada nesta instância extraordinária, nos termos 

 da Súmula 126 do TST 2- Acrescente-se que, como reforço de tese para o deferimento do 

adicional de insalubridade, a Corte Regional utilizou o entendimento exarado pelo STF 
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adicional de insalubridade, a Corte Regional utilizou o entendimento exarado pelo STF 
no Tema 555 (ARE 664335/SC), no qual, apesar de se referir à aposentadoria especial, 
concluiu que, para o agente ruído, independentemente do fornecimento de EPI para 
neutralizá-lo, o uso de EPI não seria capaz de inibir seus efeitos nocivos na saúde do 
trabalhador. Julgados desta Corte proferidos com base na referida decisão do Supremo 

 Tribunal Federal. Recurso de revista não conhecido. (RR-0000216-69.2024.5.08.0131, 2ª 
Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 02/10/2025).

AGRAVO DA RECLAMADA CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU 
PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017. A
DICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE RUÍDO. EXPOSIÇÃO ACIMA DOS 
LIMITES DE TOLERÂNCIA E USO DE EPI (PROTETOR AURICULAR). DECISÃO 
DO STF RECONHECENDO QUE O FORNECIMENTO E USO DE EPIs NÃO 

 NEUTRALIZA TOTALMENTE O AGENTE INSALUBRE (ARE 664.335) Na decisão 
monocrática reconheceu-se a transcendência da matéria, conheceu e deu-se provimento ao 
recurso de revista da reclamante. O STF no julgamento do ARE 664.335 (Tema 555 da Tabela 
de Repercussão Geral) firmou entendimento segundo o qual o fornecimento e uso de EPI, 
ainda que reduza o ruído a níveis toleráveis, não elimina a nocividade do ambiente de trabalho 
com ruído excessivo. O STF destacou que “tratando-se especificamente do agente nocivo 
ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de 
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um 
nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes 
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções 
auditivas”. Ressaltou que “ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela 
exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente 
não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do 
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que 
influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle 
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores ”. Destaque-se que embora a tese 
fixada trate de questão previdenciária (o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual 
- EPI como fator de descaracterização do tempo de serviço especial para fim de concessão de 
aposentadoria especial), em sua ratio decidendi o STF adentrou no exame da ineficácia do EPI 
(protetor auricular) em caso de exposição a ruídos, para “descaracterizar completamente a 

 relação nociva a que o empregado se submete ”. Assim, ainda que constatado no laudo 
pericial a redução dos níveis de ruído a que submetidos a reclamante abaixo do limite de 
tolerância, permanecem os efeitos nocivos da exposição do trabalhador, razão pela qual 
devido o adicional, nos termos da decisão monocrática. Há julgados do TST no mesmo 
sentido, inclusive da Sexta Turma (RR-10480-70.2022.5.03.0062, 6ª Turma, Ministro Augusto 
Cesar Leite de Carvalho, DEJT 17/03/2025). Além disso, ao contrário do alegado pela parte 
agravante, foram fixados na decisão os parâmetros para liquidação, ao estabelecer que o 
adicional é devido “ em grau médio, a ser calculado sobre o salário mínimo, salvo se houver 
base de cálculo diversa e mais benéfica prevista específica em norma coletiva da categoria, 
acrescido dos reflexos legais postulados, observado o período imprescrito, conforme se apurar 
em liquidação de sentença ”. Inexiste assim, qualquer omissão a ser suprida. Agravo a que se 

 nega provimento. (RR-0001245-49.2023.5.12.0012, 6ª Turma, Relatora Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, DEJT 10/11/2025).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. AGENTE RUÍDO. FORNECIMENTO DE PROTETORES 
AUDITIVOS. IMPOSSIBILIDADE DE ELIMINAÇÃO. ARCABOUÇO NORMATIVO 
NACIONAL E INTERNACIONAL. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na 
decisão agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de 
instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA PARTE 
AUTORA. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE RUÍDO. 
FORNECIMENTO DE PROTETORES AUDITIVOS. IMPOSSIBILIDADE DE 
ELIMINAÇÃO. ARCABOUÇO NORMATIVO NACIONAL E INTERNACIONAL. 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TRANSCENDÊNCIA 
POLÍTICA CONSTATADA. Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar 
o processamento do recurso de revista, em face de haver sido demonstrada possível 
contrariedade à Súmula nº 289 do TST. RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA. 
LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE RUÍDO. 
FORNECIMENTO DE PROTETORES AUDITIVOS. IMPOSSIBILIDADE DE 
ELIMINAÇÃO. ARCABOUÇO NORMATIVO NACIONAL E INTERNACIONAL. 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TRANSCENDÊNCIA 
POLÍTICA CONSTATADA. Já é sabido que somente se o uso do EPI eliminar integralmente 

 a insalubridade no ambiente laboral é possível excluir a percepção do adicional respectivo. No 
caso específico de insalubridade provocada por ruído, a simples utilização dos aparelhos 
auriculares não é capaz de eliminar o agente agressivo à saúde do trabalhador; apenas o 
minimiza, porque o ambiente de trabalho continua insalubre. O artigo 7º, XXII, da 
Constituição da República assim como as Convenções Internacionais nos 148 e 155 da OIT, 

consagram normas a respeito da redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas 
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consagram normas a respeito da redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas 
de saúde, higiene e segurança. Daí se extrai que os limites de tolerância, para fins da 
percepção do adicional de insalubridade, deverão ser observados sob dois aspectos: a) o 
primeiro, de ordem coletiva, levando em consideração a ação dos agentes insalubres no 
ambiente de trabalho como um todo (técnica de prevenção: adoção de cuidados gerais, 
previstos nos artigos 191, I, da CLT e 9º, "a", da Convenção nº 148 da OIT); b) o segundo, de 
natureza individual, quando frustrado o anterior, tomando agora por base o desempenho direto 
do agente de risco na saúde de um determinado indivíduo (técnica de proteção: fornecimento 

 de equipamentos de proteção individual). Logo, apenas não será assegurada a percepção do 
adicional de insalubridade nos casos em que observados, conjuntamente, os dois limites 
de tolerância acima mencionados, correspondentes à efetiva eliminação do risco: 
havendo o fornecimento do EPI, mas constatado em perícia que o local de trabalho é 
insalubre, será devida a verba adicional. A respeito da exposição ao agente insalubre ruído, 
o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335/SC, correspondente ao Tema 
555 de repercussão geral, cuja questão constitucional posta em debate é a possibilidade, ou 
não, de o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual - EPI, informado no Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP), descaracterizar o tempo de serviço especial para 
aposentadoria, à luz do § 5º do art. 195, bem como do § 1º e do caput do art. 201 da 
Constituição Federal, firmou as seguintes teses: "I - O direito à aposentadoria especial 
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o 
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à 
aposentadoria especial; II - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites 
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, 
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria ." (grifou-se) Perceba-se 
que a tese 2, em que se examina a exposição ao agente nocivo ruído, corresponde 
rigorosamente a distinguishing à tese 1, na qual não se reconhece o direito à aposentadoria 

 especial se o EPI for efetivamente capaz de neutralizar os malefícios do agente nocivo à saúde.
Foi ressaltada, ainda, pelo STF, a impossibilidade de se garantir uma eficácia real na 
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI's , 
considerando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos 
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas quanto pelos 

 trabalhadores. Assim, ainda que a perícia realizada nos autos tenha constatado que o uso 
de equipamento de proteção individual afastou o agente nocivo, pelo uso do protetor 
auricular, é devido o respectivo adicional. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-

 0000728-79.2022.5.09.0071, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
DEJT 24/10/2025).

Corroborando esse entendimento, o seguinte julgado desta 3ª Turma, 

envolvendo a mesma Reclamada:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. RUÍDO. TEMA 555 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA 
JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca do pagamento do adicional 
de insalubridade, em hipótese na qual o Tribunal Regional, com base em decisão proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal, afastou a eficácia do uso de protetores auriculares na 
neutralização da nocividade emanada da exposição a ruído excessivo. 2. Em razão da 
atualidade da controvérsia, bem assim da ausência de uniformidade de entendimentos sobre a 
questão ora examinada, revela-se oportuno o reconhecimento da transcendência da causa, sob 
o aspecto jurídico . 3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do tema 555 da tabela de 
Repercussão Geral, fixou a seguinte tese jurídica: " I - O direito à aposentadoria especial 
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o 
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à 
aposentadoria especial; II - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites 
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual –EPI, não 

 descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria ". 4. A tese fixada pela 
Suprema Corte, ao admitir a contagem do tempo de serviço com exposição a ruídos 
acima dos limites de tolerância para fins de aposentadoria especial, ainda que haja o 
fornecimento e utilização de EPI, induz, de forma lógica e inarredável, o reconhecimento 
subjacente da existência de labor em condições insalubres. 5. Agravo de Instrumento não 
provido. (Emb-0000350-63.2024.5.12.0009, 3ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, 
DEJT 12/02/2026).

Em conclusão, não há, no recurso de revista, demonstração de contrariedade à 

súmula de jurisprudência uniforme do TST ou a súmula vinculante do STF, nem de violação direta da 

Constituição da República, nos moldes do art. 896,§ 9º, da CLT.
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De outra face, decidida a matéria com base no conjunto probatório produzido 

nos autos, o processamento do recurso de revista fica obstado, por depender do reexame de fatos e provas 

(Súmula 126 do TST).

Por fim, ressalte-se que as vias recursais extraordinárias para os tribunais 

superiores (STF, STJ, TST) não traduzem terceiro grau de jurisdição; existem para assegurar a 

imperatividade da ordem jurídica constitucional e federal, visando à uniformização jurisprudencial na 

Federação. Por isso seu acesso é notoriamente restrito, não permitindo cognição ampla.

Tratando-se, portanto, de decisão proferida em estrita observância às normas 

processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), é insuscetível de 

reforma ou reconsideração.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO ao agravo.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho, à unanimidade, negar provimento ao agravo.

Brasília, 19 de maio de 2026.

MAURÍCIO GODINHO DELGADO
Ministro Relator
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